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do pontual cumprimento das disposições das presentes
bases e das determinações do concedente que no seu
âmbito lhe sejam comunicadas, incluindo as emitidas
após a data daquela submissão, nem permite qualquer
interrupção do desenvolvimento das actividades objecto
da concessão, que devem continuar a processar-se nos
termos em vigor à data da submissão da questão, até
que uma decisão final seja obtida no processo de reso-
lução de diferendos relativamente à matéria em causa.

Artigo 39.o

Tribunal arbitral

1 — Qualquer das partes pode submeter o diferendo
a um tribunal arbitral composto por três membros, um
nomeado por cada parte no processo e o terceiro esco-
lhido de comum acordo pelos árbitros que as partes
tiverem designado.

2 — A parte que decida submeter determinado dife-
rendo a tribunal arbitral nos termos do número anterior
apresentará os seus fundamentos e designará de ime-
diato o árbitro da sua nomeação no requerimento de
constituição do tribunal arbitral que dirija à outra parte
através de carta registada com aviso de recepção,
devendo esta, no prazo de 20 dias úteis a contar da
recepção daquele requerimento, designar o árbitro da
sua nomeação e deduzir a sua defesa.

3 — Os árbitros designados nos termos do número
anterior designarão o terceiro árbitro do tribunal no
prazo de 10 dias úteis a contar da designação do árbitro
nomeado pela parte reclamada.

4 — Na falta de acordo quanto à designação do ter-
ceiro árbitro, a escolha do árbitro em falta será feita
pelo presidente do Tribunal da Relação de Lisboa, a
requerimento de qualquer das partes.

5 — O tribunal arbitral considera-se constituído na
data em que o terceiro árbitro aceitar a sua nomeação
e o comunicar a ambas as partes.

6 — O tribunal arbitral poderá ser assistido pelos peri-
tos técnicos que considere conveniente designar,
devendo, em qualquer caso, fazer-se assessorar por pes-
soas ou entidades com formação jurídica adequada em
direito português.

7 — O tribunal arbitral julgará segundo o direito cons-
tituído e das suas decisões não cabe recurso, sem pre-
juízo do disposto na lei em matéria de anulação de deci-
são arbitral.

8 — As decisões do tribunal arbitral configurarão a
decisão final do processo de resolução de diferendos
e incluirão a fixação das custas do processo e a forma
da sua repartição pelas partes.

CAPÍTULO XVI

Disposições finais

Artigo 40.o

Referências legislativas

As referências a diplomas legislativos portugueses,
comunitários ou internacionais devem também ser
entendidas como referências à legislação que os subs-
titua ou modifique.

Artigo 41.o

Disposições transitórias

1 — Mantém-se em vigor a subconcessão actualmente
atribuída à Companhia Portuguesa Rádio Marconi, S. A.

2 — A prestação do serviço móvel marítimo será tran-
sitoriamente assegurada pela concessionária até à res-
pectiva transferência para outra entidade, transferência
esta que ocorrerá no prazo máximo de um ano a contar
da entrada em vigor do acordo modificativo do contrato
de concessão.

3 — A concessionária deve ser compensada pelas
margens de exploração negativas decorrentes da pres-
tação do serviço móvel marítimo, através dos mecanis-
mos previstos no artigo 21.o

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 61/2003

Por ordem superior se torna público que, em 9 de
Abril de 2001, o Governo do Gana depositou o seu
instrumento de ratificação à Emenda ao Protocolo de
Montreal Relativo às Substâncias Que Deterioram a
Camada de Ozono, adoptada em Copenhaga em 25 de
Novembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada para
ratificação pelo Decreto n.o 27/97 e publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 128, de 4 de Junho de
1997.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, a Emenda entrou
em vigor no Gana em 8 de Julho de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 62/2003

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Dezembro de 2001, o Governo da República Domini-
cana depositou o seu instrumento de adesão à Emenda
ao Protocolo de Montreal Relativo às Substâncias Que
Deterioram a Camada de Ozono, adoptada em Cope-
nhaga em 25 de Novembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada para
ratificação pelo Decreto n.o 27/97 e publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 128, de 4 de Junho de
1997.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, a Emenda entrou
em vigor na República Dominicana em 24 de Março
de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 27 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 63/2003

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Outubro de 2001, o Governo do Congo depositou o
seu instrumento de adesão à Emenda ao Protocolo de
Montreal Relativo às Substâncias Que Deterioram a
Camada de Ozono, adoptada em Copenhaga em 25 de
Novembro de 1992.

Portugal é Parte da mesma Emenda, aprovada para
ratificação pelo Decreto n.o 27/97 e publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 128, de 4 de Junho de
1997.


